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Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 19/2021


[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 17h30min, os vereadores Flávio Habitzreiter, Edivan Baron e João Boll. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei nº 62/2021 – Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de Agente de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para programas sociais. Projeto de Lei nº 64/2021 – Altera a Lei Municipal nº 5392/2018, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal. Projeto de Lei nº 65/2021 – Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Projeto de Lei nº 66/2021 – Altera a Lei Municipal nº 3.544/2000, que instituiu o Plano de Custeio do Regime de Previdência Social. Projeto de Lei nº 67/2021 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício ﬁnanceiro de 2022. Projeto de Lei nº 68/2021 – Inclui ação no PPA e LDO e abre crédito especial na LOA 2021, para inclusão de elemento de despesa e abertura de crédito especial no valor de até R$ 20.000,00. Projeto de Lei nº 69/2021 – Altera a Lei Complementar nº 18/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). Projeto de Lei Legislativa nº 05/2021 – Denomina a Biblioteca Municipal de Biblioteca Pedrinho Niedermeier. Projeto de Lei Legislativa nº 12/52021 - Denomina a Biblioteca Municipal de Biblioteca Pedrinho Niedermeier. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 62/2021 – o projeto ficará em análise nas Comissões Permanentes, pois o Prefeito Municipal enviará mensagem retificativa, conforme orientação técnica, a fim de especificar quantas vagas serão criadas para a contratação emergencial do profissional agente de pesquisa e coleta de dados. Projeto de Lei nº 64/2021 – A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. Os membros da Comissão solicitaram envio de convite ao Secretário Municipal de Educação e Cultura para a próxima reunião (16/09), a fim de prestar maiores esclarecimentos quanto ao projeto. Projeto de Lei nº 65/2021 – A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material.  Os membros da Comissão solicitaram o envio de ofício à Secretaria Municipal de Finanças, a fim de que seja encaminhada a relação dos créditos não-tributários a serem baixados, bem como quantas pessoas serão atingidas pelo projeto e os valores. Na mesma oportunidade, será convidada a Secretária Municipal de Finanças para a próxima reunião (16/09), a fim de prestar maiores esclarecimentos quanto à matéria. Projeto de Lei nº 66/2021 – projeto retirado pelo Poder Executivo, restando prejudicada a análise. Projeto de Lei nº 67/2021 – A orientação técnica do IGAM encaminhou algumas sugestões de adequação/alteração que foram encaminhadas a Poder Executivo para conhecimento e providências. Este projeto será discutido em audiência pública a ser realizada no dia 15/09/2021, às 18h, no Plenário desta Casa Legislativa, com a presença do Secretário Municipal de Planejamento. Portanto, esta matéria fica ainda em análise na COF. Projeto de Lei nº 68/2021 – A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. O relator designado, João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Os membros da Comissão definiriam que a inclusão do projeto em pauta para discussão e votação, porém, fica condicionada a apresentação de mensagem retificativa, pelo Poder Executivo Municipal, nos termos da orientação técnica. Projeto de Lei nº 69/2021 – esta proposição ficará em análise junto às Comissões Permanentes, devido a sua complexidade, em função de que altera dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e também porque parte da sua redação estava atrelada ao projeto de lei nº 70/21, o qual reestruturava o Regime Próprio de Previdência Social, principalmente em função das novas regras de aposentadoria, conforme EC 103, de 2019, sendo que este último projeto foi retirado pelo Prefeito Municipal. Será solicitada ainda orientação técnica da DPM, além do IGAM. Projeto de Lei Legislativa nº 05/2021 – A orientação técnica do IGAM concluiu pela viabilidade jurídica, em razão de sua adequação formal e material. Este projeto ficará ainda em análise junto às Comissões Permanentes, pois autor, Vereador Jair Locatelli, apresentará emenda aditiva, incluindo os monumentos históricos, além de ruas e prédios públicos, quanto à instalação de QR Codes, para contar a história do local. Projeto de Lei Legislativa nº 12/2021 – esta matéria ficará ainda em análise junto às Comissões, porque ainda obteve a orientação técnica. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 56/2021 – a orientação técnica já havia concluído pela viabilidade jurídica do projeto de lei. O Relator designado, Edivan Baron, proferiu parecer favorável e foi seguido pelos demais mebros. Projeto de Lei nº 61/2021 - O Poder Executivo encaminhou mensagem retificativa, em atendimento à orientação técnica da Procuradora Jurídica da Câmara, especialmente no sentido de que deverá ser firmado contrato e não convênio; de que deverá constar também o retorno de ICMS como contrapartida, e não apenas o recebimento de cautelas; e também a previsão orçamentária específica tanto no PPA, na LDO e na LOA, para custear a despesa do contrato, que prevê o gasto no montante de até R$ 20.000,00, por parte da Administração Municipal. O relator designado, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovado, por unanimidade o Projeto de Lei nº 68/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 

Presidente: Flávio Habitzreiter ______________________

Vice- Presidente: Edivan Baron _____________________

Membro: João Boll  _______________________________
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